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RELATÓRIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026

PROCESSO Nº DPE-PRC-2026/00275
Id contratação PNCP: 10733319000180-1-000008/2026

1.0 - DO OBJETIVO

Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos do Chefe do Departamento de
Acompanhamento de Licitação, Contratos, Convênios e Compras, encarregado de atuar no processo
de Dispensa Eletrônica acima indicado, que objetiva: a contratação de empresa especializada que
fornecerá 02 (duas) licenças, com locações por um período de 12 (doze) meses, do software ADOBE
CREATIVE CLOUD FOR TEAMS ALL APPS, para atender as necessidades da Diretoria de Comunicação -
DICOM da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa e seus Anexos.

2.0 - DA PUBLICIDADE

Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislação pertinente, utilizando-se do
seguinte meio de divulgação:

a) PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
b) PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
c) PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

3.0 - DOS INTERESSADOS

Licitantes cadastrados neste processo: NTI BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA - CNPJ: 66.582.784/0001-
11; 50.521.929 JEFERSON DOUGLAS DA SILVA - CNPJ: 50.521.929/0001-34; 21.906.929 DENISE BENICE
DOS SANTO - CNPJ: 21.906.929/0001-54; V.S.P.K - TECNOLOGIA E SOFT LTDA - CNPJ:
58.983.695/0001-59. Conforme Consta na Ata de Proposta.

4.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

No dia e hora marcados foram recebidos as propostas conforme Aviso de Dispensa Eletrônica,
abrindo-se na data do dia 03/03/2026 a sala de disputa, estando todos os Licitantes qualificados a
participar do certame, Conforme Ata Final.

5.0 - DA FASE DE LANCES - SALA DE DISPUTA

Procedeu a abertura da Sala de Disputa apresentados, a divulgação da classificação das propostas e a
convocação dos licitantes, de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório, para a
apresentação de lances eletrônicos.
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6.0 - DA HABILITAÇÃO

Encerrada a fase de disputa e definido o primeiro arrematante, foram realizadas diligências para
apresentação de proposta atualizada, bem como documentos de habilitação e comprovação de
atendimento às exigências do instrumento convocatório, incluindo a condição de Revenda Autorizada
Adobe com Especialização em Governo.

Durante a análise documental, verificou-se que a empresa inicialmente classificada não atendeu às
exigências do Termo de Referência, especialmente quanto ao item 7.9, conforme comunicado oficial
da Adobe anexado ao processo, sendo, portanto, desclassificada. Em seguida, convocou-se o licitante
subsequente, ao qual também foi oportunizada a anexação de proposta e documentos de habilitação,
porém este restou desclassificado por não anexar a documentação exigida dentro do prazo estipulado,
caracterizando descumprimento das condições editalícias e da diligência promovida.

Na continuidade da sessão, foi convocada a empresa remanescente, a qual apresentou
documentação; todavia, após análise, verificou-se o não atendimento às exigências do Termo de
Referência, sendo igualmente desclassificada.

Dando prosseguimento, convocou-se a empresa subsequente, que apresentou proposta atualizada,
documentos de habilitação e esclarecimentos complementares, todos devidamente anexados ao
sistema dentro dos prazos estabelecidos. Após análise técnica pelo setor demandante, a proposta foi
considerada aceitável e em conformidade com o objeto licitado.

Por fim, analisados os documentos de habilitação apresentados e verificadas as exigências constantes
do instrumento convocatório, o Chefe do Departamento de Acompanhamento de Licitação, Contratos,
Convênios e Compras informou via sistema a habilitação da empresa melhor classificada, sendo esta
declarada vencedora do certame.

7.0 - DA CONCLUSÃO

Considerando os valores ofertados por cada proponente, as observações apontadas durante o
processo e os critérios definidos no instrumento convocatório, chegou-se à conclusão de que a
proposta do licitante abaixo relacionado, apresenta-se vantajosa para a Administração. Licitante
declarado vencedor e respectivo valor total:

ITEM 01 - NTI BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA - CNPJ: 66.582.784/0001-11 Valor Total:
R$ 12.324,00(doze mil, trezentos e vinte quatro reais).

Salienta-se que os valores unitários constantes das propostas apresentadas, bem como o resultado do
certame com a devida classificação do licitante, está demonstrado na Ata Final, que é parte integrante
deste processo, independente de transcrição, bem como na comunicação por e-mail anexado nos
autos. Face ao exposto, este Chefe do Departamento de Acompanhamento de Licitação, Contratos,
Convênios e Compras sugere, a Ratificação da presente Dispensa Eletrônica em favor do referido
proponente.

É o relatório.
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ALAN DOUGLAS BARBOSA DE LIMA
Chefe do Departamento de Acompanhamento de Licitação, Contratos, Convênios e Compras
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